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ÓRGÃO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DE UBERLÂNDIA MG
O LEGISLATIVOO LEGISLATIVO

A Câmara Municipal de Uberlândia é a primeira casa
legislativa municipal a aderir à Rede Mineira de
Ouvidorias Públicas (Rede Ouvir-MG). O termo de ade-
são foi assinado nesta terça-feira (26), durante a
abertura do “Seminário Rede de Ouvidorias: Minas
mais transparente e cidadã”, pelo ouvidor-geral do
Estado de Minas Gerais, Fábio Caldeira, e pelo pre-
sidente da Câmara, vereador Márcio Nobre.

Na abertura do seminário, Márcio Nobre ressaltou o
trabalho que a Câmara está desenvolvendo para in-
centivar a participação cidadã. Segundo ele, a cria-
ção da ouvidoria na Câmara com o apoio da Rede
Ouvir-MG é de fundamental importância para a ges-
tão pública.

O controlador da Câmara de Uberlândia e membro
do Conselho Científico da Revista de Auditoria
Governança e Contabilidade RAGC-FUCAMP, Adeilson
Barbosa Soares participou da mesa-redonda
“Ouvidoria pública como instrumento de gestão”, que
reuniu a ouvidora-geral adjunta do Estado de Minas
Gerais, Mônica Coelho, a subsecretária de Projetos
Especiais de Promoção Social, da Secretaria de Esta-

do de Desenvolvimento Social (Sedese), Maria Albanita
Roberta Lima, e o ouvidor-geral do município de Belo
Horizonte, Saulo Luiz Amaral, bacharel em Geografia
e Climatologia e também presidente da Associação
Nacional de Ouvidores Públicos (Anop) - Seção Minas
Gerais.

O ouvidor-geral do Estado, Fábio Caldeira, explica
que a Rede Ouvir–MG é uma iniciativa inédita no país
e que seu objetivo é contribuir para a ampliação e
para o fortalecimento do instituto ouvidoria sob o
conceito de rede. Ele explica que os membros da
Rede Ouvir–MG trabalharão de forma integrada, mas
mantendo a atuação independente de cada ouvidoria.
“O trabalho permitirá o compartilhamento de expe-
riências e o alinhamento de linguagem e procedi-
mentos quanto às manifestações, proporcionando um
melhor atendimento ao cidadão”, esclarece. Para o
ouvidor, a Rede Ouvir - MG é uma forma de integrar
e, ao mesmo tempo, descentralizar as ouvidorias
públicas.

Pioneirismo

Lançada em setembro, a Rede Ouvir-MG é uma inici-
ativa da OGE, TJMG, ALMG, MPMG e TCEMG. A reali-
zação dos seminários é uma das ações da Rede para
difundir seu trabalho e estimular a criação de
ouvidorias municipais em todo o Estado.

Realizado em Uberlândia por meio de requerimento
da Escola do Legislativo junto a Escola do Tribunal de
Contas de Minas Gerais, o evento contou com mais
de 200 participantes de 30 municípios de diversas
Câmaras e Prefeituras do Estado de Minas Gerais.
“Eventos desta natureza fazem parte dos objetivos
da Escola e da sua contribuição para difusão do co-
nhecimento que aprimoram as políticas públicas para
o cidadão”, destaca Ezequias Souza Santos, diretor
da Escola do Legislativo da CMU.

texto: Pedro Reis/CMU e Agência Minas
foto: Valter de Paula/CMU

Câmara Municipal de Uberlândia

adere a Rede Ouvir-MG

 NOS CANAIS 5 (CABO) 4 (ABERTO)
DE SEG A SEX DAS 9H00 ÀS 12H30

REPRISES
SEGUNDAS DE 00H40 ÀS 03H10

TERÇA A SEXTA DE 22H40 ÀS 01H10
SÁBADOS DAS 16H00 ÀS 18H00

ACOMPANHE A NOVA PROGRAMAÇÃO DA TV CÂMARA UBERLÂNDIA
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PORTARIA 654/13
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica nomeada a partir de 02 de dezembro de 2013,
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa
abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete do ve-
reador Felipe José Fonseca Attiê:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Edelmo dos Santos Júnior.

Registre-se e publique-se.

Câmara Municipal, 27 de novembro de 2013.
MARCIO NOBRE

Presidente
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PORTARIA 655/13
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Ficam nomeadas a partir de 02 de dezembro de 2013,
para os cargos de provimento em comissão, as pes-
soas abaixo relacionadas, a serem lotadas no gabine-
te do vereador Juliano Ribeiro Modesto:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Marcos Vinicio de Castro.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Juliana Rodrigues Abalem.

Registre-se e publique-se.

Câmara Municipal, 27 de novembro de 2013.
MARCIO NOBRE

Presidente


